
 

 
 

 

 
INDICAÇÃO Nº 072/2024                                  Em, 02 de agosto de 2024. 

  
Exmª. Srª. MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
MD Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

 
A edil que abaixo subscreve vêm mui respeitosamente a Vossa Excelência, 

INDICAR, que após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja 

encaminhada cópia desta ao Exmº. Sr. Gilson Dantas de Oliveira – Prefeito 

Municipal, e ao Ilmº. Sr. Diego Paulo de Medeiros Soares - Secretário Municipal de 

Obras e Transportes Urbanos, com a seguinte solicitação: 

 

- Indico ao Senhor Prefeito e Secretário Municipal, que veja a possibilidade 

de revitalizar e/ou colocar faixas de pedestres em frente a todas as unidades 

escolares e unidades de saúde de Carnaúba dos Dantas/RN. 

 

J U S T I F I C A T I V A 
 

Carnaúba dos Dantas/RN conta com diversas escolas e unidades de saúde, 

essa indicação tem como objetivo aumentar a segurança dos pedestres, 

especialmente das crianças, estudantes, pais, professores e profissionais de saúde, 

que diariamente transitam em frente às unidades escolares e de saúde do nosso 

município. A instalação ou revitalização de faixas de pedestres nesses locais é uma 

maneira de garantir a travessia segura e ordenada, minimizando o risco de acidentes 

e promovendo a conscientização sobre o respeito às normas de trânsito. 

 

 



 

 
 

 

 

Certa de contar com o apoio dos nobres colegas vereadores e do 

Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Obras e Transportes Urbanos para 

sua aprovação e implementação, agradeço. 

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas-RN, em 02 de agosto de 2024. 

 

 

 

_______________________________________________ 
BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS 

Vereadora Proponente 


